
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 10.890, DE 09 DE ABRIL DE 2021. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
842.156,26. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.675, de 09 de dezembro de 2020, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
842.156,26 (oitocentos e quarenta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e seis 
centavos) destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0232.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 	10.000,00 
Recurso - 00010000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
10.002.0017.0511.0291.2233 - Manutenção de Poços e Redes D'Agua 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 	69.000,00 
Recurso — 11070000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 200.000,00 
Recurso — 00400000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 260.00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0303.2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 00400000 	 303.156,26 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo descritas. 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DÍVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0843.0241.1 - Amortização da Dívida Fundada 
33.290.210.000.000.000.000 - Juros sobre a dívida por contrato 	10.000,00 
Recurso - 00010000 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA 
10.002.0017.0511.0291.2233 - Manutenção de Poços e Redes D'Agua 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 19.000,00 
Recurso - 11070000 
10.002.0017.0511.0291.1328 - Implantação de Poços e Redes Dágua 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 50.000,00 
Recurso - 11070000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
Recurso — 00400000 	 200.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0122.0232.1344 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
34.490.520.000.000.000.000 -Equipamentos e material permanente 
Recurso — 00400000 	 563.156,26 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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